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Resolução N" 09i2024, de 18 de abrii de 2024.

Dispoe sobre A0r0vaçã0 d0 Relatorio de Gestão da
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município de lrauçubalCE.

0 Plenário do Conselho [vlunicipal de Assistência Social- CIUAS de lrauçuba/CE, no uso de

suas competências e nas aü ibuiçoes contêrioas peio arl. 23 üa Lei iViunicipai N' 1 .22'l , oe 2ü de lunno

de 2017, alterada pela Lei 1 .58812021, de 08 de setembro de 2021, em Reuniâo Ordinária realizada

n0 dia i E de abril ce lü24, de acordo com suas competênetas estarreiecidas nã Ler oe N" 8.142, de i
de dezembro de '1993, Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), bem como na Norrna Operacional

Basica - I'lüBl2ü12:

CONSIDERANDO a Resolução N'007/2024 da Comissão lntergestores Bipaúite - CIB-CE que define

em Art. 10. "O prazo de envio do Relatorio Anual da Gestão Municipal ao Órgão Gestor Estadual

reÍerente à execução do Plano de Assistência Social do ano de 2.023ate o dia 30 de abril de 2024'.

RESOLVE:

Âftigo lo: Aprovar o Reiatorio de Uestào oa PoiiÍca de Assistência Sociai - Ano 2uZs do munrcipio

de lrauçuba/CE;

Artigo 20: O relatorio de gestão é instrumental referente ao período compreendido entre 01 janeiro a

3i ae dezembro óe 2023 e garante uni levantanrenrc gerai sobre o orgào gestor 0a iiolrilca da

assistência social no municipio; é uma avaliação anual do plano de assistência social; propÕe a

rei'iexâo gei'ai do orgâo gestor sobre 0s programas, projetos e serviÇos oa poliirca ca asstsiência;

AÉigo.30: Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação

lrauçuba-CE, 1B de abril de 2424.

Giselle doe §antos ns Rodrigue*
ir çurudrrits uo,riu,rro itç ;r suvuúa,r-t

Portaria GABIPIMI N" 1.13712ü23

Avenida Jorge Domingues, no 1083, Cento, lrauçuba, Ceará. GEP: 62.620-000
F-rnril cnrasirarrerrha(}omail com lTelefone í88,! g g:18-?-?êft5



SÍ:I:f 
".tli'.r?,'r'ü5.'íiÉÜÜI{§ÊLHÜ T.dUf,,,II{:iPAL ÜÊ ÂSSiSTÊruEM §OÜIAL - ÜMAS DÉ IRAUÇUBA'ÜÊ

Lei Municipal no 1.221, de 20 de junho de 2017 , alterada pela Lei 1.588, de 08 de setembro de 2021

CONSELHEIROS:

--Dar^tÀGrs ítW,sü Sourlt lrruq

a

Avenida Jorge Domingues, no 1083, Centro, lrauçuba, Ceará. CEP: 62.620-0ü0
F-mail cmasirarn:i:.q6cmall cam lTelefone iSSl g 938:l-?6ns


